
CRATEUS

TERMO DE REFERÊI{CIA
PROCESSO ADMII{ISTRAÍIVO Í{o OOO37.2O2I0O8O

1. DAs COND|çÓES GERATS DA CONTRATAçÂO

1.1. AOUISIçÃO DE FORMULAS E SUPLEMENTOS NUÍRICIONAIS, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DE PACTENTES COM SENTENÇAS JUDTCTATS, DE RESPONSAETLIDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CRATEUS-CE, conÍorme
condiçóes e exigências estabelecidas neste rnstrumento.
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3. DA DESCRTçÂO DA SOLUçÀO COMO UM TODO COi|STDERADO O C|CLO OE
VIDA D1O OBJETO E DA ESPCCIFICAçAO DO PRODUTO
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1.2. O obreto desta contratação não se enquadE como sendo de bem de luxo.
1.J. Os bens objeto desta contratação sáo caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Éstudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de de 1mês, na forma do artigo 105 da
Lei n" 14.133, de

1.4.1. O fomêcimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Tecnico Preliminar.
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 229.043,68 (duzentos e vinte e
nove mil e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relaçào à vigência da contratação.
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2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
dêste Termo de ReÍerência.

2. DA TUilDAMENTAçÂO E DA DESCRTçÂO DA I{ECESSTDADE DA
CONTRATAçAO
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormen 2 o
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

/r. Dos REQUTSTTOS DA COIÍTRATÂçÀO

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Íermo de
Referência.
4.2. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO CO]úTRATUAL

5.1. o prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo
Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo se.ja analisado pela contratante, ressalvadas
situaçôes de caso fortuito e força maior.
5.3. os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA DR.GoMES
COUTINHO, 630, SAO VICENTE, Crateús / CE.

6. DO MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as norrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências dê sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei ne 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstáncias mediante simples apostila (§ 5'do art.
115 da Lei nq 14.133, de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tâl formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante do Contratado para
adoçào de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalizaçáo, que conterá informações acerca das
obrigaçoes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execuçào do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferiçào dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6.6. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei na 14.133, de
2021).
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução
se.iam cumpridas todas as condições estabelecidas no
assegurar os melhores resultados para a Administração.

do con
contrato,
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçóes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho. o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na soluçào do problema,
Íeportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalizaçào do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogaçôes contratuâis,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adeguações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutençào das condiçoes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçào de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissào de que trata o art. 158 da Lei n0 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso.
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6.10. O fiscal administrativo do contrato comun
tempo hábil, o término do contrato sob sua
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçÕes sobre a
consecuçào dos objetivos que tenham iustificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRÍTÉR|OS DE MED|çÀO E DE PAGAMEiTTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumáÍia. no ato da entrega.
.iuntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçào do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conÍormidade com as especificaçóes constantes neste
Termo de ReÍerência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser releitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contÍatado. às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificaçào da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7 ,4. Para as contrataçôes decorrentes de despesas cu,ios valores náo ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definiüvo será de até 10 (dez) dias).
7.5. O pÍazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma ]ustificadâ, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133,
de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e
pôgamento.
7.7. O p'azo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçào do
obieto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equrvalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perÍeita execuçào do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança êquivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçóes decorrentes
de despesas cu.jos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.
75 da Lei ns 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança eguivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissào;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de rêtenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovaçáo da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à clocumentação mencionada no art. 68 da Lei na 14.133, de
202L.
7.13. A Administraçáo deverá realizar consulta ao o côdastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portôl Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçào em licitação, no

âmbito do órgào ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, iunto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP). a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para gue, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.15. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisào contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo
regularize sua situação runto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastÍal
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
7.18. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal nc 14.133 de lc de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serào
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realizaçào, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
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7 .20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para em
banco, agência e conta coÍrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na
legislaçào aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver. serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentaçào de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz ius ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.24.4 antecipaçào de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtençào do
bem ou para a prestação do serviço, conÍorme determina o § 1e do art. 145 da lei
Federal ne 14.13321.

8. DA FoRMA E CR|TÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1. O ÍoÍnecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade Pregào, sob a forma eletrônica, com adoção do criterio de
iulgamento pelo Menor Preço, por ltem.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei. tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscriçào no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçào de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscriçào do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de Íuncionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade Íederativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, à
qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME nc
77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

'(x; ?

Habllltaçào lurídica



8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples
constitutivo da filial, sucursal ou agência da soci

ou empresária: i

edade simples
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem sede a
matriz
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundaçào e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.I1. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - OAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §20 do art.4c do Decreto ne 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que compÍove
a qualificação como produtor rural pessoa Íísica, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da lnstrução Normativa RFB nc 971, de 13 de novembÍo de 2009.
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraçóes ou da consolidação respectiva.

Habilltaçào Fiscal, Soclal e Trabalhlsta

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). conforme o caso;
8.I5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidào expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federa! do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantê a.lustiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto.Lei nc 5.452, de 1c de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estad ual/Municipa l/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do Íornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Ítlunicipal/Distrital do domicílio
ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçâo
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede. ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n0
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscriçào nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Quallílcaçáo Econ ôm ico-F I n a nc el ra
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8.22. Certidáo negativa de insolvência civil expedida pelo dístribuidor do
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa Íísica (alínea "c" do inciso ll do ôrt. 50
da lN Seges/ME ne 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei nc 14.133, de 2021);
8.24. Ealanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1. Índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente {LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
+ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo
náo Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;

8.2.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverào
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

8.2.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.2.4.4. Os documentos reÍeridos acima deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçào
Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (Lc).
será exigido para fins de habilitaçáo capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contrataçáo.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderáo substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 65, §1e).

8.27. O balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demaís
demonstraçôes contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoô
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 60 do art. 69 da Lei ne
14.133, de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do último exercÍcio social
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitànte.

Qualiflcação Técnica
8.29. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidóes ou
atestados. por pessoas .iurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando Íor o caso.

L
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8.10. Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresêntado
matriz ou da filial do fornecedor .

8.11. O licitante disponibilizará todas as inbrmaçóes necessárias à da
legitimidade dos atestados. apresentando. quando solicitado pela Administração. cópra
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da @ntÍatante e local em
que foi executado o objeto contratado. dentre outros documenlos.

9. DA ADEQUAÇÀO ORçAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contÍateÉo @rÍeÍáo à conta de recursos
especificos consagnados no Orçamento. na(s) clotaÉo(çôes)
3737.1O,122.OO37.2.036 - MANUTENCAO DAS ATIVIOADES GERAIS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. no(s) elemento(s) de despesa(s):
33903000 - Material de Consumo: .

9.2. A dotaÉo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicacla após
aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e libêreÉo dos créditos coírespondentes.
mediante apostilamento.

Crateús/CE. 13 de âgosto de 2024

\
FÂÍÉiàrÀxÁ rEseúrrA BRAGÀ:-

oRoENADOR(A) OE OESPESAS
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ESTUDO TÉCNrcO PRETIMINAR - ETP

IDENNFrcAçÃO OO PROCESSO, DA ÁREA REQUISITANTE E DO RESPONSAVET.

rúfrrEno Do p*ocEso: 0o37.2o2iog)1,/ooo3{6

P*eGIo: mgzo24-sEsA

oBJETO AQUTSTçÃO DE FORMULAS E SUPLEMENTOS NUTRICTONAIS, PARA ATENDER AS

DEMANDAS DE PACTENTES COM SENTENçAS JUDrCrArS, DE RESPONSABTLTDADE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE CRATEÚS-CE.

Ánra nrqugnrre sEcRETAfrrÂ MUilrcrpAr DE sAúoE

RESFOilúT'EL PAT DE}IATDA: YIíÀLDYR RIT'{EY LIMÀ CARVAIHO

. o€scR@DAÍtEets»DGDAagxlslaçÃo
Em muitos casos, indivíduos enfrentam condições de saúde que demandam uma dieta

altamente controlada e específica para atender às suas necessidades nutricionais. lsso pode
incluir pessoas com alergias alimentaÍes gÍaves, intolerâncias, doênças crônicas ou condições
médicas que exigem uma ingestão de nutÍientes específicos.

No entanto, a aquisiÉo desses alimentos especializados pode ser onerosa para

algumas famílias ou indiüduos, especialmente se eles não estiverem disponíveis
localmente ou se Íorem produtos de custoelevado. Quando uma pessoa necessita desses
suplementos alimentares por razões de saúde. mas enfrenta dificuldades financeiras para

adquiri-los, ela pode buscar assistência legal para garântiÍ o acesso a esses alimentos
essenciais.

Nesses casos, uma demanda iudicial pode ser apresentada para garantir que a pessoa

receba os suplementos alimentares necessários paÍa sua saúde e bem-estar. Os laticínios,
por exemplo, podem ser uma fonte crucial de cálcio, proteínas e outros nutrientes
essenciais, especialmente paÍa cÍiançâs em Íase de cÍescimento ou adultos com condições
médicas que exigem uma ingestão especÍfica desses nutrientes-

Portanto, a contÍatação de suplementos alimentícios, como fórmulas nutricionais e
suplementos alimentares, por demanda judicial, visa garantiÍ que indivíduos com
necessidades dietéticas especiais tenham acesso adequado a alimentos essenciais para sua

saúde, mesmo diante de desafios financeiros ou outras barreiras.

. PREUSÃO NO PLAilO O6 çgg1plreÇÕEs Ar{UAt

A presente contrataÉo está pÍevista no Plano Contratações Anual (2024) do Município
de Crateús/CE.

. DESCRrcÃO DOS REQUISÍTOS DA CONIRATAçÂO

Reguisitos Necessários:
1. Qualidade dos produtos: Os suplementos alimentares devem atender aos padrões de
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qualidade esegurança alimentar estabelecidos pelas autoridades competentes.

Htkas de Sustentabilidade:
1. Dimensão AmbiêÍrtal: Â empresa fornecedora deve adotar práticas gue minimizem o

impacto ambiental de sua produção e distÍibuiÉo, como o uso de embalagens eco-friendly
e a adoção depráticas de gestão de residuos.

2. Dimemão Social: A empresa deve gaÍantir condições de tÍabalho .iustas e seguras para seus

funcionários e ÍespeitaÍ os direitos humanos em todas as etapas da cadeia de suprimentos.

3. Dimensão Ecoíúmice: A empÍesa deve promover a economia local, quando possível, e

contribuir peÍao desenvolvimento sustentável das comunidades em que opera, poÍ meio

de iniciativas de responsabilidade social corporetiva.
Ao listar e examinar os normativos que disciplinam os serviços a serem contÍatados, a

administração pode garantir que a contratação esteia alinhada com todas as exigências legais

e reg,ulamentaíes aplicáveis, taÍantindo assim a transparência e a legalidade do processo

licitatório.

ESTMANVA OAS QUAíIMOADES

Para a estimativa de consumo desta contrataÉo, foram levadas em consideração a

quantidade de pacientes que necessitam de FÓRMulÂs tluTRlclol{Als E suPtEMEl{Tos
AUMENTARES. As demandas foram estabelecidas com base em decisões judiciais expedidas
as quais determinam o seu cumpÍimento para 16 pacientes, além, do quantitativo pÍevisto
para possiveis eventualidades.

I.IVA'TTAMEÍ{TO DE MERCADO

Foram realizados levantamentos de mercado, paÍa prospecÉo e análise de

alternativas possíveis de soluções, principalmente observando-se contrataçóes similaíes
feitas por outros órgãos e entidades públicas através do site Licitações I TCE Ceará, com

obietivo de identificar a existência de novas metodologiâs, têcnologias ou inovaçôes que

melhor atendam às necessidades da administração. Também foi considerado as

contratações feitas para o mesmo ob.leto por esta secÍetaÍiâ em anos anterioÍes, o que

úegou-se a solução listada a seguir:

ÉL tf
?

q
a

..,{A ,{(l

2. Regularldade no Íornecimento: A empresa contratada dew ser capaz de fornecer os

suplementos alimentares de forma regular e contínua, taÍantindo o atendimento das
necessidades dos benefi ciários.

3. Cepacidadê lotírtica: A empÍesa deve demonstrar capacidade logística para entrega dos
produtos noslocais determinados, respeitando pÍazos e condições estipuladas.

4. Preços competitívo§: Os preços dos suplementos alimentares devem ser justos e

competitivos,tarantindo a melhor relação custo-beneficio para a administÍação pública.

5. Confurmidade legal: A empresa fornecedora deve estar em conformidade com todas as

leis e regulamentaçôes aplicáveis à produção, distribuiÉo e comercialização de

suplementos alimentares.
6. Erperiência ê Írputação: A empresa deve possuir experiência comprovada na área de

fornecimentode suplementos alimentares e uma reputação sólida no mercado.

7. Atendimento ao cliente: Deve haver um canal de comunicação eficaz para lidar com
quaisquerproblemas ou reclamações relacionadas aos produtos fornecidos.
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Solufo 1: Aquisição de fórmulas nutricionais e suplementos alimentares para atend
das demandas judicieis e eventuais necesidades.

A solu@o apresentada é a modalidade de Fornecimento pÍoposto amplamente
utilizado pela Âdministração Pública, conforme verificado em consultas ern órgãos, o qual
também é a atualmente utilizada na contrataÉo anterior no âmbito destê Município, assim
como em outros órgãos.

Verifica-se que esta unidade administÍativa, adota tal solução como forma de atender
as suas demandas a exemplo dos pretões eletrônicos n' 00512022 5956 s ne 06/2023 SESA.

Uma vez que essa se mostra mais eficiente, bem como .iá foÍa praticâda nos exercícios
anteÍioÍes.

O tipo de soluÉo a contratar é o pre8ão eletrônico, poÍ se tratar de bens comuns.

lnÍorma-se que o forneciemnto aqui estudado, ocorrerão por demanda, conforme
necessidade.

Ao observar a solução posta, ponderando-se os encargos da mesma, entende.se como
formato mais adequado o apresentados anteriormente. Pois, uma vez que êssa se mostra
mais eficiente, bem como já fora praticâda nos exercícios anteriores neste municipio.

Acrescenta-se que nos contÍatos celebrados pelos órgãos pesquisados o modelo
praticado para seleção do fornecedor é o menor preço oferecido, aplicado ao orçamento de
referência, tendo como parâmetro a média dos preços obtidos conforme lnstÍução
NoÍmativa 65/2021-SEGES.

ESTIMATIVA DO VATOR DA COTTTRATAçÃOa

A estimativa de valores para esta contratâção foram elaboradas através de pesquisas

de preços realizadas a partir de parâmetros e métodos descritos no CAPÍTULO vll - DA
PESQUISA DE PREçOS do Decíeto Municipal n' 1.042, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023,

visando a escolha da melhor solução paíe a contrataÉo e a análise de viabilidade.
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O OESCRrcÃODASO]UçÃOCOMOUMTOOO

A contretação em tela preveÍá AQUISIçao oe FÓRMUIáS E SUPLEMEÍ{TOS

ÍúuTRtctoNAts, PARA AÍEÍ{DER AS DEMANOAS DE PACIEÍfrES COM S€ÍITEí{çAS rUDlClAlS,

DE RESPONSAEITIDAOE DA SECRETARIA MUÍYICIPAL DÉ SAÚOE DO MUI{IC'PIO OE

CRATEÚS.

A empÍesa contratada deverá fornecer produtos por meio de ordem de compra de

forma adequada, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas.

O obieto em questão, deverá ser entretue no almoxarifado DA SECRETARIA

MUNICIPAL OA SAÚDE DO MUillClPlO DE CÁRTEÚS, cuio endereço constará na ordem de

compra.

O fornecimento seÍá efetuado de forma parcelada, conÍorme solicitação do
contratante.

Os itens serâo reorsedos nos sêguintes casos:

a) quanüdade maioÍ ou menor que o solicitado;

b) abertos ou que por antra razão coloque em dri'vida sua procedência;

c) for detectado erro quanto ao produto solicitâdo;

d) íor detectada quê o item entÍegrre está em desacordo corn as espedficeções contÍatadas.

e) fora do prazo de valkíade e/or próximo ao seu vencimeflto.



CRÂTTÜ§

O fornecimento da alimentação enteral por demandas judicias deverão ser reali
pela empresa vencedora do certame, matriz ou filial.

A empresa contÍatada deverá pÍestaí todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações decorrmtes da constataÉo de vícios,
defeitos ou incorreçôes relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da
qualidade dos itens.

A empÍesa contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, nota fiscal dos
pÍodutos foÍnecidos, na qual deverá constar as quantidades, valores e número de contrato e
empenho fornecido mediante oÍdem de serviço/compras, também como as certidões;
Trabalhista, FGST, Estadual e Federal.

Os produtos deste contrato deverâo atefldeÍ às especificaçôes tecnicas exigidas pelo

contÍatante.

A entrega dos itens solicitados deverá ser sempre comunicada na ocasião, ao Fiscal

e/ou Gestor do Contrato.

A empresa contratada deverá eíetuar a entrega dos produtos em dias úteis, conforme

calendário do município.

A empÍesa contratada deverá indicar, pitÍa cada item o valoÍ unitário e total no coÍpo
da nota.

Quanto ao quanütativo ertimado a ser conkatado, só será pago o que efetivamente
for entregue.

,usTrf rcAnvÂ PARA PARCETAMEürO OU Í{ÃO ms()UJçÁOa

O obieto dã contratação tÍeta-se de AQUI$çÃo DE FÓRMUIÁS E SUPLEMENTOS

NUTRICIOíYAIS, PARA ATEíiIDER AS OEMAÍ{DÂS OE PACIEiITES COM SENTEíUçAS JUOICIAI'
DE RESPOíi|SABiUDAOE OA SECRETARTA DA SAÚOf OO UUilCípO Or CmrrÚS/Cr,

O obieto da contÍataÉo trata de itens distintos e divisíveis, contudo, em muitos casos,

semelhantes e passivos de agrupamentos, portãnto, optou-se pela realização de licitaÉo por

lotes ou gÍupos.

A divisão em lotes setmentedos por características semelhantes e comuns ao mercado

serve como estratétia compêtitiva na concorrência de preços, uma vez que permite aos

fornecedores especializados em uma linha de produtos, ofetecerem maioÍes descontos na

composição do preço de um lote.

A contíatação por lote, ha.ia vista economicidade, já que a empresa contratada deverá

fazer entregas a cada demanda, o que ocasionalmente oneraria o contrato caso o,iulgamento
fosse realizado poÍ item. Considerando a compatibilidade entÍe os itens por fazerem parte de

uma mesma classificação, ou categoria e a maior facilidade para a Íiscalização e

acompanhamento do contrato, esse meio foi visto coÍno o mais vantajoso paía o poder
público, por apresentar vantatem econômica, técnica e de segurança. Justifica-se também
pela necessidade de presêrvar a integridade quaÍitaüva do objeto, vez que vários
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CRATEUI

fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades
gerenciais e, ate mesmo, aumento dos custos, pois a contrataÉo tem a finalidade de formaÍ
um todo unitário. Some-se a isso a pos§bilidade de estabelecimento de um padrão de
qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo das aquisições, o que fica
§obremaneira dificultado quando s€ trata de diversos Íornecedores.

I DEiIOf,STRAIll/()DOtnErutT OOISP*EÍCIIDPOS

Ecomnrlddadc:

Redução de custos: Busca-se a contratação de fomecedores que ofereçam produtos de
qualidade a pÍeços competitivos, garanündo assim a otimização dos recursos financeiros

disponíveis.

Economia de escala: Ao realizar compras em grande volume, o órgão pode obteÍ descontos e

condiçôes comerciais vantaiosas, resultando em uma maior economia financeira.

Eficiência nos processos de compra: A escolha de fornecedores confiáveis e a adoÉo de
processos de aquisição eficientes podem reduzir o tempo e os custos administrativos
envolvidosna compra dos suplementos alimenteres.

Eíetividade e ÍÍtelhor Aprcvehamento dos R€cuÍso§ :

Atendimento às necessidades dos beneíiciários: A contÍatação de suplementos alimentares
de qualidade assegura o fornecimento adequado dos produtos necessáríos para atender às

demandas nutricionais dos beneficiáÍios, Baranündo sua sâúde e bem-estaÍ.

UtilizaÉo racional de materiais: Adoção de práticas de gestão de estoque e logística que
minimizem o deçerdício de mateÍiais, Frantindo uma uülização eficiente dos recursos

disponíveis.

DesêÍwolyimeírto Í{aclonal Sustentávêl:

Reduçõo do impocto aÍnbientol: PrioÍi2ãção de fornecedores quê adotam prátices

sustentáveis emsua cadeia de produção, como a redução do consumo de energia, o uso de
embalagens eco- friendly e a gestão íesponsável de resíduos.

Estimulo à produçõo nocionol: Quando üável, priorização de fornecedores nacionais paÍa
promoveÍ o desenvolvimento econômico do país e reduzir a dependência de importações.
Promoção da responsabilidade social corpoÍativa: Escolha de fornecedores que demonstíem
compÍomisso com a responsabilidade social corporativa, apoiando comunidades locais e
promovendo condições de trabalho justas em sua cadeia de fornecimento.

Enr
?

Otimização dos recursos humanos: lmplementaÉo de sistemas eficazes de testão de

estoque, distribuição e controle de qualidade para garantir o melhor aproveitâmento dos

recursos humanos envolüdos no processo,
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Em resumo, os resultados pretendidos visam garantir uma geíão eficiente dos recursos
disponíveis, promover a sustentabilidade ambiental e contribuir para o desenvolvimento
econômico e social do país, ao mesmo tempo em que atendem às necessidades nutricionâis
dos beneficiários poÍ meio da aquisição de fórmulas e suplementos alimentares por decisão
judicial.

PROUDÊÍ{CI,ÂS PRÉuAs Ao coÍTTRATo

1. Capacttação de Serüdorcs: RealizaÍ treinamentos e capacitaçôes paÍa os servidores
responsáveis pelafiscalizaÉo e gestão do conúato, garantindo que estejam familiaÍizados
com os termos do contrato, procedimentos de aquisição, requisitos de qualidade dos
produtos, prazos de entrega e demais aspectos relevantes.

2. El.borâção de Manuais e PÍocêdimentos: Desenvolver manuais e procedimentos

operacionais que detalhem as responsabilidades dos servidores envolvidos na Sestão do
contrato, incluindo orientações sobre como acompanhar o cumprimento das obrigaçôes

contratuais, registros de entreta, orocedimentos de pagamento, entre outros.

3. AdequaÉo do Ambiente OBanizacional: Providenciar a adequação do ambiente

organizacional para receber e armazenar os suplementos alimentares de Íorma adequada,
garantindo condições de armazenamento que preservem a qualidade e a segurança dos
produtos.

4. Dcfinição de lndicadolrs de Desempenho: Estabelecer indicadores de desempenho claros e

mensuráveis paÍa avaliar a qualidade dos produtos fornecidos, o cumpíimento dos prazos de

entreBa, a eficiência do processo de aquisição e outÍas métricas relevãntes para monitorar a

execução do contrato.

5. Í»sat lação de Responsáek: Desitnaí servidoíes responsáveis pela fiscalização e testão do
contrato,definindo sues atribuições e íesponsebilidades de forma claía e precisa.

6. lmplêmGntação dc Sirtemas de Contíolc: Desenvolver sistemas de controle interno que
peímitam o acompanhamento contínuo da execução do contrato, identificando eventuais
desvios ou problemas e possibilitando a adoção de medidas corretivas.

7. Preparação dê DocumêÍrtaÉo Contratuel: Revisar e preparaÍ toda a documentação
contratual necessária, incluindo termos de referência, especificações técnicâs, minutas de
contrato e demaisdocumentos exigidos pela legislação aplicável.

Essas providências úsam asseguÍar que â administÍação esteja devidamente pÍeparada
para a celebração do contÍato e para a correta execução das obrigações contratuais,
contribuindo paÍa o sucesso da aquiíção de fórmulas e suplementos alimentares poÍ
demanda judicial.
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CowÍRÂTAçôES CORRETÂTAS E/OU ITUIERDEPEÍi|OEI{TES

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e
contrataÉo deía demanda.

r IMPtEÍ0SAt/tslE5tAt§

7. Consumo de Recursos Noturois:

lmpecto: O processo de produção dos suplementos alimentares pode exidr o consumo de
recuísos natuÍais, como água e energia.

Medidas Mitigadoras: Priorizar fornecedores que adotem práücas sustentáveis de produção,
como o uso de tecnologias de produção eficientes em termos de recursos e a implementação
demedidas para Íedução do consumo de água e energia. Além disso, a administração pode
estabelecer requisitos de eficiência enerSética paÍa os equipamentos utilizados na produção

dossuplementos.

2. Embologens e Resíduos:

lmpacto: A utilização de embalagens pode geÍar resíduos sólidos e impactar negativamente o
meio ambiente.

Medidas Mitigadoras: Exitir que os Íornecedores utilizem embalagens eco-friendly,
recicláveisou biodegradáveis. Alem disso. implementar programas de testão de resíduos que

promovam acoleta seletiva e a reciclagem das embalagens uülizadas.

3. Trcnsporte e Emissãr's de Goses de Eleito Estufo:

lmpacto: O transporte dos suplementos alimentares pode gerar emissões de gases de eíeito
estufae contribuir paÍa o aquecimento global.

Medidas Mitigadoras: PÍiorizar fornecedores quê esteiam localizados próximos aos locais de

entreta para reduzir a distância percorrida e as emissões de CO2 associadas ao tÍansporte.
Alémdisso, incentivaí o uso de meios de tÍansporte sustentá!,êis, como veículos elétricos ou a

utilização de combustíveis menos poluentes.

4. Logístico Rcrre.5o:

lmpacto: O descarte inadequado de embalagens e produtos pode gerar impactos ambientais
negativos.

Medidas Mitigadoras: lmplementar sistemas de lo$stica rêvêrsa que permitam o retorno das

embalagens vazias e produtos não utilizados para reciclagem ou dêstinãção adequada.

Estabelecer parceÍias com empÍesas especializadas na gestão de resíduos para 8aÍantir o

tratamento adequado dos materieis descartados.
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s. Contominoção do do e do Águo:



lmpacto: O descarte inadequado de resíduos pode resultar na contaminação do solo e da
água.

Medidas Mitigadoras: Exigir dos fomecedores a adoção de práticas de gestão ambiental que
minimizem o risco de contaminação, como o armazenamento seguro de materiais e o
monitoramento regular da qualidade do solo e da água. Além disso, implementar medidas
de prevenção de vazamentos e derramamentos durante o transporte e armazenamento dos
produtos.

Ao considerar esses possíveis impactos ambientais e implementar medidas mitigadoras,
a administração podegaÍantir que a aquisição de fórmulas e suplementos alimentares por

demanda judicial seje realizada de forma sustentável, minimizando seu impacto no meio
ambiente e promovendo a preservação dos Íecursos nãtuÍais.

vrABru oADE coÍrInATAçÁo

A Equipe de Planejamento declara viável esta contratação, mostrando-se tecnicamente
possível e fundamentalmente necessária, iá que foi realizada de forma semelhante em anos

anterioÍes e é essencial para manteÍ e/ou melhorar o funcionamento de diversas atividades
da Administração Pública.

Diante da declaração de üabilidade da contrataÉo neste documento, encaminhe-se
para, com base neste Estudo Técnico Preliminar, a elaboração do Termo de Referência.

o AÍ{EXOS

Crateús, 27 de Setembro de 2024.
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WATDYR RII,T{EY LIMA CARVATHO

Demandante da SecÍetaria de Saúde

PATRICIA'{A MESQUÍTA BRÂGA

Odenadora de Despesa da

S€cÍetaria de Seúde
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Secretário da Comissão de PlanejamentoCoordenadora da Comissão de Planejamento

Anexo I - Memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte para estimãtivas das
quantidades para a contÍatâÇão (se for o caso);
Anexo ll - Pesquisas de Preços e Mapa;
Anexo lll - Mapa de Riscos.
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